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'::l:'i;üüCÂruIRA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

ttatcaçÃo N" 077/2a25, DE 75 DE OUTUBRO DE 2025.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Secretário de lnfraestrutura do
Município de General Sampaio, a proceder com a

revitalização e recuperação do calçamento da ladeira na

estrada que liga a sede do Município à sede das localidades
Saco da Onça, Caraúbas, Jurema, Vila São João, entre
outras, neste município.

0 Vereador Felipe Vieiro de Castro, signatário do PSB, nos termos do art. L73, do
Regimento lnterno, lNDlCA. ao llrno. Sr. José Cordeiro Moreira, Secretário Municipal
de lnfraestrutura de General Sampaio, após ouvido o soberano plenário, a proceder
com a revitalízação e recuperação do calçamento da ladeira na estrada que liga a sede
do Município à sede das localidades Saco da Onça, Caraúbas, Jurema, Vila São João,

entre outras, neste município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos L5 de outubro de
202s.

Castro
Vereodor - PSB

IUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereodores,
Senhord Vereodora,

A estrada que interliga a sede do município às comunidades de Saco da Onça, Caraúbas,

Jurema, Vila São João e demais localidades próximas, representa um importante eixo
de ligação entre a zona urbana e a zona rural de General Sampaio, sendo diariamente
uülizada por moradores, trabalhadores rurais, transportadores de produtos agrícolas,
estudantes e servidores públicos que prestam serviços essenciais à população.

A ladeira situada nesse trecho constitui um dos pontos mais críticos da estrada, e o
calçamento existente encontra-se bastante deteriorado, apresentando desníveis,
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afundamentos, buracos e pedras soltas que comprometem seriamente as condições de
trafegabilidade.

Essa situação tem causado transtornos significativos à população, sobretudo durante o
período chuvoso, quando o trecho se torna escorregadio, dificultando o acesso de
veículos e pedestres, e gerando riscos de acidentes.

Além dos prejuízos à mobilidade, o problema afeta diretamente o transporte escolar,

dificultando o deslocamento seguro de alunos, bem como o escoamento da produção

agrícola - uma das principais fontes de renda das comunidades rurais citadas.

O tráfego de anrbulâncias, veículos de assistência social e serviços de emergência
também é comprometido, colocando em risco o atendimento rápido e eficaz às famílias
que residem nessas localidades.

A revitalização e correção do calçamento dessa ladeira são, portanto, necessidades
urgentes e inadiáveis, tanto do ponto de vista da segurança pública e da mobilidade
rural, quanto sob o aspecto econômico e social.

A obra trará melhoria da qualidade de vida dos moradores, redução de custos com
manutenção de veículos e transporte, valorização das propriedades locais e
fortalecÍmento da integração das comunidades com a sede municipal.

Ademais, é importante destacar, que invesümentos em manutenção prevenüva e

revitalização de vias pavimentadas contribuem para o uso racional dos recursos
públicos, evitando gastos maiores com reconstruções futuras e assegurando
durabilidade e eficiência das obras. Trata-se de uma ação que demonstra sensibilidade
administrativa e comprometimento da gestão municipal com o desenvolvimento
equilibrado do município e a valorização das áreas rurais.

Diante do exposto, solicita-se que esta reivindicação seja atendida com prioridade,
integrando o planejamento da Secretaria de lnfraestrutura, de modo a garantir
condições dignas e seguras de deslocamento para todos os munícipes que uülizam
diariamente essa importante via de acesso.

Felipe

Vereqdor - PSB
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